
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

              Processo nº 0006489-17.2021.6.02.8000
                Contrato nº 19/2022

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  CELEBRADO  ENTRE  O
TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE
ALAGOAS  E A  EMPRESA  TAVARES  E
SALES ENGENHARIA LTDA. 

Pelo  presente  instrumento,  o TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE  ALAGOAS,
Órgão do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, no 377,
bairro Farol, CEP 57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob nº 06.015.041/0001-38 doravante
denominado  CONTRATANTE, neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  Desembargador
Desembargador Otávio Leão Praxedes, brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira de
Identidade  nº  215.430  SSP/AL,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  087.912.284-68, residente  e
domiciliado neste Município,, e a empresa TAVARES E SALES ENGENHARIA LTDA, situada na ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.807.917/0001-11, situada na Estrada do Encanamento, 846,
Emp.  Santa  Luzia,  Sala  502,  Casa  Amarela,  CEP:  52070-015  –  Recife/PE;  e-mail:
licitação@tavaresesales.com.br,  telefone:  (81)  3231-0432,  daqui  por  diante  denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Geilson Alves de Sales, Empresário,  portador da C.I
nº 5964507/SDS/PE,  inscrito  no CPF nº 047.332.224-24,  telefone:  (81)  98652-9038,  e-mail:
gsales@tavaresesales.com.br, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços,
com fulcro na Instrução Normativa nº 02/2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão,  na  Lei  Federal  n°  10.520/02,  no  Decreto  nº  10.024/2019  e  no  Edital  do  Pregão
Eletrônico n° 16/2022, devendo ser observadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este contrato será regido pelos mandamentos das Leis Federais n° 10.520/02,
8.666/93  e  regulamentações,  em consonância  com o  que  faculta  o  art.  191  da  Lei  nº
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

PARÁGRAFO ÚNICO –  Aplicam-se,  ainda,  a Resolução nº 15.559/2014 (Código de Ética)  do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, as Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 05, de 26 de
maio de 2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, a Resolução
nº 169, do Conselho Nacional de Justiça, de 31 de janeiro de 2013, a Instrução Normativa do
Tribunal Superior Eleitoral nº 05/2014, e, no que couber, os demais preceitos de direito público
e, supletivamente, notadamente nos casos omissos, as disposições da Lei Federal n° 8.078, de
11 de setembro de 1990, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de direito
privado,  bem como a  Resolução  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Alagoas  nº  15.787,  de
15/02/2017, disponível no site www.tre-al.gov.br.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O  presente  contrato  tem  como  objeto  a  prestação,  de  forma  não
contínua, de serviços de manutenção elétrica preventiva e corretiva nos locais de votação e
outros, para atender às necessidades cartorárias da Justiça Eleitoral durante as Eleições 2022.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As especificações técnicas dos serviços e as condições de execução
encontram-se descritas nos ANEXOS I e I-A do Edital do Pregão Eletrônico nº 16/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços serão executados de forma indireta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

O  valor  do  contrato  para  os  serviços  aqui  especificados  é  de  R$  98.600,58
(noventa e oito mil, seiscentos reais e cinquenta e oito centavos)  para o primeiro turno de
votação, e de R$ 9.261,18 (nove mil, duzentos e sessenta e um reais e dezoito centavos) para
o segundo turno de votação, se houver, perfazendo um total de R$ 107.861,76 (cento e sete
mil, oitocentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos), conforme tabela abaixo: 

Item Turno de Votação Quant. H/H Valor Unit. Valor Total

1. 1º TURNO     3277         27,63 90.543,51

  1º TURNO –HORA SUPLEMENTAR – A 60% 81         44,21 3.581,01

  1º TURNO – HORA SUPLEMENTAR – A 100% 81         55,26 4.476,06

  Total do 1º Turno   3439 98.600,58

2. 2º TURNO     1357            
6,26

8.494,82

  2º TURNO –HORA SUPLEMENTAR – A 60%   34          
10,02

340,68

  2º TURNO – HORA SUPLEMENTAR – A 100%   34          
12,52

425,68

  Subtotal 2 - 2º Turno   1425 9.261,18

TOTAL    4864 107.861,76

PARÁGRAFO ÚNICO  -  Os preços  incluem todas  as  despesas  necessárias  à  execução  deste
contrato, como: os tributos, custos dos insumos e o lucro.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados por turno eleitoral, de acordo com as seguintes condições:

1) Os pagamentos serão feitos mediante apresentação de nota fiscal/fatura após o encer-
ramento de cada turno das eleições de 2022, correspondendo aos serviços contratados e
efetivamente prestados, em duas etapas, sendo 30% em até 10 dias após a conclusão dos
serviços em cada turno de votação e 70% após a apresentação, pela Contratada, de relató-
rio de recebimento de serviços colhidos durante a execução de cada etapa, junto aos Car-
tórios Eleitorais, na forma do anexo V,  além de apresentação de Termo de Recebimento
Provisório  e Nota de Liquidação e Pagamento, estes últimos a cargo da fiscalização e ges-
tão formalmente designada pelo TRE-AL (atestação geral dos serviços pelos fiscais do Car-
tório e pelos gestores do contrato, na forma dos anexos I e II da Instrução Normativa TRE-
AL nº 07/2021 (0912857).

2) A empresa contratada deverá apresentar junto com a nota fiscal/fatura as certidões de
regularidade exigidas na contratação, sendo no mínimo, certidão negativa RFB/PFN, certi-
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

dão negativa do TST, Certidão de Regularidade do FGTS e certidão negativa do município
da sede da empresa contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CNPJ da empresa habilitada deverá ser o mesmo para efeito de
emissão de notas fiscais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será admitido pagamento antecipado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O TRE/AL, por ocasião do pagamento, fará as retenções tributárias de-
terminadas pela legislação fiscal, inclusive em relação ao ISS.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal do-
cumento que comprove a opção, para que não incida a retenção de tributos federais, na forma
acima.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  Havendo  atraso  no  pagamento,  provocado  exclusivamente  pelo
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicação das seguintes formulas:

I = (TX/100)  )                  I= (6/100)           I = 0,0001644
         365                                365
TX= Percentual de Taxa Anual= 6%

        
EM = I x N x VP,
Onde:
EM= Encargos Moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I= Índice de atualização financeira
TX= Percentual de taxa de juros de mora anual.

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão à conta
dos  recursos  orçamentários  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Alagoas,  consignados  no
Programa de Trabalho - Gestão do Processo Eleitoral;  Gestão do Processo Eleitoral; PTRES n°
167864 (Pleitos Eleitorais) - Natureza da Despesa n° 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica).

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A contratada se obriga a:

a) Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições do Edital;

b) Manter preposto para acompanhamento do contrato;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

c) Assumir todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias relativas à contratação;

d) Arcar  com as  despesas  decorrentes  de  transporte,  alimentação,  hospedagem e  demais
benefícios legais ao pessoal contratado.

e) Responsabilizar-se  por  danos  ao  contratante  ou  a  terceiros  causados  pelos  seus
contratados.

f) Promover  substituições  de  profissionais,  determinadas  pelo  TRE/AL,  em  razão  de
incompatibilidades funcionais ou ausências;

g) Apresentar declaração de seus empregados ou prestadores de serviços, de que atendem às
disposições  das  Resoluções  nº  07  e  09,  de  18/10  e  06/12  de  2005,  respectivamente,  do
Conselho Nacional de Justiça;

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;

i) Sujeitar-se a obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público, principalmente no caso de
silêncio do instrumento contratual;

j) Acatar a outras determinações previstas na legislação aplicável à natureza do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A inadimplência  da  CONTRATADA, com  referência  aos  encargos
estabelecidos nesta cláusula, não transfere à Administração do Tribunal Regional Eleitoral de
Alagoas a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, para com o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas durante a execução dos serviços
objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  É  expressamente  proibida,  também,  a  veiculação  de  publicidade
acerca  deste  Contrato,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da  Administração  do  Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO QUARTO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar
ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência do
TRE/AL.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a:

a) Permitir  o  acesso  às  instalações  do  Órgão,  do  pessoal  da  Contratada  para  os  atos  de
execução do contrato;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

b) Proporcionar,  quando  lhe  competir,  as  condições  necessárias  ao  cumprimento  das
prestações contratuais da empresa contratada;

c) Efetuar o pagamento da empresa contratada na forma prevista no Edital;

d) Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no fornecimento do material
de uso obrigatório;

e) Fiscalizar a execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato terá início na data de sua assinatura e fim no dia
31 de dezembro de 2022 considerando o prazo estipulado para pagamento.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os casos de rescisão contratual  serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Tribunal Regional Eleitoral de
Alagoas, nos casos enumerados nos incisos I  a XII  e XVII  do artigo 78 da Lei  mencionada,
notificando-se a CONTRATADA; 

b) amigável,  por acordo entre as partes,  reduzida a termo neste  Contrato  desde que haja
conveniência para a Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas; 

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

PARÀGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

PARÁGRAFO QUARTO -  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos
autos  do  processo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  contrato  poderá  ser
rescindido total ou parcialmente em virtude dos motivos estabelecidos no art. 78 da Lei n°
8.666/93, compatíveis com o seu objeto.

PARÁGRAFO QUINTO - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica
o  CONTRATANTE  autorizado  a  reter  os  créditos  que  aquela  tem direito,  inclusive  aqueles
decorrentes da relação trabalhista da contratada com seus empregados, até o limite do valor
dos danos comprovados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.

CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no
SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

b) não entregar a documentação exigida no edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

a) não mantiver a proposta;

b) falhar na execução do contrato;

c) fraudar a execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) declarar informações falsas; e

k) cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial o licitante contratado ficará sujeito às
sanções administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade
competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis
cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar e
contratar com a Administração Pública, poderão ser aplicadas ao licitante contratado junto com
as multas convencionais e de mora, descontando-as dos pagamentos a serem efetuados.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá aplicar as seguintes
sanções administrativas, sem prejuízo das legais, que podem ser aplicadas cumulativamente:
 
a) a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo
a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado destas faltas, aplicar outras mais
severas; 

b) multa de mora de 1% (um por cento), incidente sobre o valor total dos homens-horas, por
local de prestação de serviços, na forma dos itens 18.1 e 18.2 do Termo de Referência, por
ocorrência, sendo considerada como tal o atraso de até duas horas do início das atividades
previstas;

c) multa de mora de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor total dos homens-horas, por
local de prestação dos serviços, na forma dos itens 18.1 e 18.2 do Termo de Referência, por
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

ocorrência, sendo considerada como tal o atraso superior a 2 (duas) horas e inferior a 6 (seis)
do inicio das atividades previstas;

d) multa de mora de 4% (quatro por cento), incidente sobre o valor total dos homens-horas,
por local de prestação dos serviços, na forma dos itens 18.1 e 18.2 do Termo de Referência,
por ocorrência, sendo considerada como tal o atraso superior a 2 (duas) horas e inferior a 6
(seis) do inicio das atividades previstas

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor integral do contrato, em razão de inexecução to-
tal, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução parcial, sendo esta última quando
o número de ocorrências for igual ou superior a 20, considerado o total das ocorrências de
atrasos em toda a contratação, por dia e local de prestação dos serviços;

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com
a Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, quando a
inexecução contratual causar transtorno às Eleições 2022.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos itens “f” e “g” poderão, conforme o caso, ser
impostas cumulativamente com as de multa.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  A  Administração,  para  a  imposição  das  sanções,  analisará  as
circunstâncias do caso e as justificativas da contratada, assegurando-lhe ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese da entrega do serviço ser efetuada de forma parcial, o valor
da(s) multa(s) será calculado tomando por base, apenas, o valor do serviço em atraso.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas da garantia do
contrato. Se o valor da multa ultrapassar o da garantia prestada, além da perda total desta,
responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrada
judicialmente.

PARÁGRAFO  OITAVO  -  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Seção  a  autoridade
competente  poderá  se  valer  dos  princípios  da  proporcionalidade,  da  razoabilidade  e  da
prevalência  e  indisponibilidade  do  interesse  público,  em  decorrência  de  circunstâncias
fundamentadas em fatos reais e comprovados.

PARÁGRAFO NONO -  O licitante contratado, quando não puder cumprir os prazos estipulados
para a entrega, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente
comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada de pedido de
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato, ou que
impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração. 

PARÁGRAFO DEZ - Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109 da
Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO  ONZE  -  Se o licitante contratado não recolher o valor da multa que lhe for
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante os arts. 86,
§3º e 87, §1º, da Lei nº 8.666/1993, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês.

PARÁGRAFO DOZE -  O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade
imposta ao licitante contratado.

PARÁGRAFO TREZE - O período de atraso será contado em dias corridos.

PARÁGRAFO QUATORZE - No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que
pagar multa através de Guia de Recolhimento da União (GRU), e não o faça no devido prazo, o
índice utilizado para atualização do valor será o IPCA.

PARÁGRAFO QUINZE - A data a ser utilizada como referência para a atualização do débito
será a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico da Justiça
Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO DEZESSEIS -  Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as
partes contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/1993 e 10.520/2002, aplicando-lhes,
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições do Direito Privado.

PARÁGRAFO DEZESSETE - Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de
advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário Oficial
da União.

CLÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇÕES

          Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  No  interesse  da  Administração  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de
Alagoas, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º
8.666/93.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA DOZE - DA VINCULAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 E À PROPOSTA DE
PREÇO DA CONTRATADA

     Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, às condições do Pregão
Eletrônico  nº 16/2022 e seus anexos, e à proposta de preço da Contratada, que passam a
integrá-lo, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA TREZE - DA GARANTIA

Para assegurar a execução do contrato, a contratada deverá prestar uma das
garantias previstas no art. 56, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93, equivalente a 5% do valor total
do contrato,  no prazo de  5 (cinco) dias úteis,  a partir  da convocação do TRE/AL,  a fim de
assegurar a execução do contrato.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  É  condição  para  implementação  de  acréscimos,  supressões  e
eventuais  repactuações  no  contrato  de  prestação  dos  serviços  a  adequação  do  valor  da
garantia prestada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será prestada de acordo com a legislação pertinente.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  A  garantia  somente  será  liberada  após  a  execução  de  todas  as
prestações  contratuais  da  empresa  contratada,  podendo  ser  descontadas  eventuais
penalidades pecuniárias impostas, conforme relatório do gestor do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO -  Não será aceita garantia por meio de seguro ou fiança bancária que
exclua execução no caso de responsabilidade de cunho trabalhista.

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia contratual somente será liberada ante a comprovação de que
a  contratada  pagou  todas  as  verbas  rescisórias  decorrentes  da  rescisão  do  contrato  de
trabalho, se for o caso.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso o pagamento a que se refere o parágrafo quinto não ocorra após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para pagamento das verbas
trabalhistas diretamente pelo Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  Deverá  constar  expressamente,  na  garantia,  que  a  instituição
garantidora atenderá ao disposto no  parágrafo  sexto,  caso haja solicitação de resgate por
parte do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma
prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal  da Capital  do Estado de
Alagoas, para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E  por  assim  acordarem,  as  partes  declaram  aceitar  todas  as  disposições
estabelecidas nas cláusulas deste contrato, que, lido e achado conforme, vai assinado pelos
representantes a seguir:
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  Maceió, 12 de maio de 2022.

Pelo TRE/AL

Desembargador Otávio Leão Praxedes

Pela Empresa

Geilson Alves de Sales

GEILSON 
ALVES DE 
SALES:04733
222424

Assinado de forma 
digital por GEILSON 
ALVES DE 
SALES:04733222424 
Dados: 2022.05.17 
13:36:07 -03'00'
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